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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 604, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais  e  estatutárias,  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Documento  Avulso  nº
23068.067001/2021-98 , RESOLVE:

Art. 1º. Alterar, em parte, a Portaria nº 1564/2017-R que autorizou o Núcleo de
Tecnologia da Informação (atual Superintendência de Tecnologia da Informação - STI) a emitir
documentos digitais, incluindo como inciso do parágrafo único do Artigo 1º: “Declaração de
Assistência Estudantil”. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS
Reitor
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